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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.290, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
c e l e b r a r  T e r m o  d e
C o l a b o r a ç ã o  e n t r e  a
Administração  Públ ica
Municipal  e  Organização  da
Sociedade  Civil  e  dá  outras
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município de Indiaporã, Estado de São
Paulo,  autorizado  a  firmar  Termo  de  Colaboração  com  a
ACSBI - Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã
CNPJ  nº  02.927.389/0001-40,  visando  à  prestação  de
assistência à saúde mediante repasse de recurso financeiro
no  FMS,  or ig inado  de  emendas  par lamentares
(INCREMENTO  MAC)  com  os  números  de  propostas
40350001 e 28130016.

Parágrafo  único.  O  recurso  de  que  trata  o  caput
deste artigo, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a
ser  desembolsado  conforme  cronograma  constante  do
Plano de Trabalho a ser apresentado pela Associação Casa
de Saúde Beneficente de Indiaporã.

Art. 2º  O objeto do Termo de Colaboração previsto
nesta lei, serão aplicadas exclusivamente em pagamento
de  serviços  terceirizados,  aquisição  de  material  de
consumo e pagamento de custeio da descritas no Plano de
Trabalho  da  Associação  Casa  de  Saúde  Beneficente  de
Indiaporã.

§  1º  A  execução  do  Termo  de  Colaboração  fica
condicionado  à  prestação  de  contas  ao  Município,  nos
termos das Instruções Consolidadas nº 01/2016, do Egrégio
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  e  suas
alterações, se houver, sob pena das providências que se
acharem necessárias e impedimento de habilitação para o
recebimento  de  novas  transferências  de  recursos  a
qualquer título.

§  2º  Além  das  exigências  previstas  no  parágrafo
anterior  a  prestação  de  contas  das  Organização  da
Sociedade Civil s subordina-se a Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, da Lei Orgânica do Município e demais
normas subsidiárias.

Art. 3º Para a execução do disposto na presente lei,
fica  o  Poder  Executivo  Municipal  igualmente  autorizado  a
proceder à abertura de um crédito especial  na seguinte

dotação orçamentária:
02 - Prefeitura Municipal
02.08 - Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0120.2059.0000 – Termo de Colaboração

(Subvenção) – Associação Casa de Saúde Beneficente
de Indiaporã

3 . 3 . 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s  S o c i a i s
.......................................................................R$
100.000,00

(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:
800.005)

Art. 4º  O valor do presente crédito (R$ 100.000,00)
correrá  por  conta  do  superávit  financeiro  em  virtude  do
repasse ocorrido no exercício 2021 por parte do Ministério
da Saúde – Fundo Nacional de Saúde, bloco de recursos
“Atenção de  Média  e  Alta  Complexidade Ambulatorial  e
Hospitalar”,  piso “Incremento Temporário ao Custeio dos
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial”. Emenda
parlamentar nº 40350001 do deputado Luiz Carlos Motta no
valor de R$ 50.000,00. Emenda parlamentar nº 28130016
do deputado Paulo Freire Costa no valor de R$ 50.000,00.

Art. 5º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos
a  UBS)  incluindo-se  a  Atividade  2059  (Termo  de
Colaboração  (Subvenção)  –  Associação  Casa  de  Saúde
Beneficente de Indiaporã) e demais alterações necessárias
nas Leis de nº 1.239 (PPA 2022/2025), de 30/06/2021 e nº
1.234 (LDO/2022), de 22/06/2021 com o valor do referido
crédito adicional.

Art. 6º São Obrigações do Município:
I  -  Transferir  os  recursos  financeiros  até  o  valor

consignado  na  presente  lei,  mediante  repasses  em
conformidade  com  o  Cronograma  de  Desembolso
estabelecido  previamente  no  Plano  de  Trabalho  em
procedimento administrativo próprio;

II  -  Dar  conhecimento à  Associação Casa de Saúde
Beneficente  de  Indiaporã  das  normas  programáticas  e
administrativas dos programas públicos de saúde a nível
municipal;

III - Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Associação
Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã em decorrência da
presente Lei;

IV - Examinar e Aprovar as prestações de contas dos
recursos  financeiros  repassados  à  Associação  Casa  de
Saúde  Beneficente  de  Indiaporã;

V - Assinalar o prazo para que a Associação Casa de
Saúde  Beneficente  de  Indiaporã  adote  as  providências
necessárias  para  o  exato  cumprimento  das  obrigações
decorrentes desta lei  e  do Plano de Trabalho aprovado,
sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo
da  retenção  de  parcelas  dos  recursos  financeiros,  até  o
saneamento  das  impropriedades  ocorrentes;

VI -  Comunicar  ao  Conselho Municipal  de  saúde as
irregularidades  verificadas  e  não  sanadas  pela  Associação
Casa  de  Saúde  Beneficente  de  Indiaporã  quanto  à
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qualidade dos serviços prestados e quanto à aplicação dos
recursos financeiros transferidos, sem prejuízo de denúncia
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas nos Termos da
Lei.

Art. 7º São Obrigações da Associação Casa de Saúde
Beneficente de Indiaporã:

I - Executar o programa objeto do Plano de trabalho
apresentado;

II - Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade
dos  serviços  prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes
técnicas  e  operacionais  aplicáveis  ou  definidas  pelo
Município;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso
à  população  abrangida  pelos  serviços  prestados  pela
Associação  Casa  de  Saúde  Beneficente  de  Indiaporã,  sem
discriminação de qualquer natureza;

IV  -  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos adequados e compatíveis com os objetivos
desta Lei;

V  -  Aplicar  integralmente  os  recursos  financeiros
repassados pelo Município na prestação dos serviços objeto
desta Lei;

VI - Apresentar ao Município o relatório das atividades
desenvolvidas  e  o  relatório  da  aplicação  dos  recursos
financeiros  recebidos,  devidamente  assinado  pelo
representante da Associação Casa de Saúde Beneficente de
Indiaporã, pormenorizadamente descrito;

VII  -  Prestar  contas  ao  Município,  nos  moldes  das
instruções  específicas  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado de
São Paulo, sob pena de ficar impedida de receber quaisquer
outros recursos financeiros por parte do Município;

VIII  -  Manter  a  contabilidade,  os  procedimentos
contábeis  e  os  registros  estatísticos  atualizados em boa
ordem,  sempre  à  disposição  dos  Agentes  Públicos
responsáveis pelo Controle Interno e externo de forma a
garantir  o acesso às informações da correta aplicação e
utilização dos recursos financeiros recebidos;

IX - Serão de responsabilidade da Associação Casa de
Saúde  Beneficente  de  Indiaporã  todos  os  encargos  da
Legislação Trabalhista e obrigações sociais decorrentes da
contratação  de  pessoal  para  a  execução  do  objeto  da
presente Lei.

Art.  8º  A  Associação  Casa  de  Saúde  Beneficente  de
Indiaporã compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta)
dias após o recebimento da parcela do repasse, os valores
repassados  pelo  Município,  atualizados  pelos  índices  de
remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data
de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

I - inexecução do objeto do Projeto;
II - não apresentação do relatório de execução físico-

financeira;
III  -  utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade

diversa da estabelecida.
Art.  9º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 10º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  24 de
janeiro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.291, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de
Subvenções Sociais no ano de
2 0 2 2  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder SUBVENÇÕES SOCIAIS, no ano de 2022 à APAE-
Associação de Pais e Amigos de Indiaporã-SP, até o limite
dos  valores  consignados  no  quadro  em  anexo,  suas
correções  monetárias  e  outros  valores  que  vierem  a
receber  a  título  de  subvenções  sociais,  visando  à
manutenção da mencionada Entidade, com o atendimento
em sua área de atuação;

Art. 2º Os repasses dos numerários deverão ser feitos
à  Entidade  conforme  as  disponibilidades  financeiras  do
Poder  Executivo  Municipal;

Art.  3º  Fica  o  Município  autorizado  a  considerar
despesas  do  exercício,  para  fins  de  prestação  de  contas,
desde  que,  comprovadamente,  houve  assistência  da
Entidade desde o início do presente exercício ao objeto a
que se refere o Plano de Trabalho a ser apresentado pela
Entidade;

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão
por conta das dotações do orçamento de 2022 e que estão
em anexo;

Art.  5º  Tendo  em  conta  a  estrutura,  quadro  de
pessoal,  especialidade  e  relevância  da  Entidade,  fica  o
Poder  Executivo  dispensado  de  realizar  chamamento
público;

Art.  6º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação;

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  24 de

janeiro de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa

Oficial do Município, bem como por afixação nesta
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Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.292, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

A u t o r i z a  a  o u t o r g a  d e
permissão  de  uso  de  imóvel
d e  p r o p r i e d a d e  d a
Municipalidade  à  APAE  –
Associação de Pais e Amigos
d o s  E x c e p c i o n a i s  d e
Indiaporã,  revoga  a  Lei  nº
328,  de  04/08/1986,  e  dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.  1º  Fica  a  Prefeitura  Municipal  de  Indiaporã
autorizada  a  outorgar  permissão  de  uso,  por  prazo
indeterminado,  de  imóvel  de  propr iedade  da
Municipalidade, consistente em um prédio, com área total
de 1.960 m², e 620 m² de área construída, localizado à Rua
Manoel Dutra de Santana, nº 950, Centro, nesta cidade de
Indiaporã,  à  APAE  –  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais  de  Indiaporã,  para  o  fim  específico  de
instalação e funcionamento da Escola de Educação Especial
de Indiaporã.

Parágrafo único. A permissão de uso de que trata o
presente artigo é de um prédio composto por:

a)  1  (uma)  sala  com  área  de  11  m²,
perímetro de 13,90 m;

b) 1 (uma) sala com área de 30,75 m²,
perímetro de 23 m;

c) 2 (duas) salas com área de 58,50 m²,
perímetro de 30,60 m;

d) 2 (duas)  salas com área de 19 m²,
perímetro de 17 m;

e) 1 (um) banheiro com área de 3,64 m²;
f) 1 (um) banheiro com área de 2,63 m²;
g) 1 (um) banheiro com área de 5 m²;
h) 1 (um) depósito com área de 3,39 m²;
i) 1 (um) refeitório com área de 28 m²,

perímetro de 21 m;
j) 1 (uma) cozinha com área de 15 m²,

perímetro 16 m;
k) 1 (uma) lavanderia com área de 12,50

m²
l)  1  (um)  banheiro  com  acessibilidade

(PNE) com área de 3,64 m²;
m) Sanitários feminino e masculino com

área total de 20 m²

Art. 2º A permissão de uso do espaço público de que
trata o presente decreto é outorgada sem quaisquer ônus
ao erário municipal.

Art.  3º  Fica  a  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais  de  Indiaporã  –  APAE,  encarregada  do
pagamento das despesas referentes ao consumo mensal de
energia elétrica, água e esgoto, manutenção, conservação,
limpeza, segurança, tributos ou tarifas referente ao imóvel
cedido,  bem  como,  de  providenciar  qualquer  alvará  ou
documento  semelhante  para  regularização  de  seu
funcionamento  no  local.

Art. 4º É de responsabilidade da APAE a manutenção
do prédio cedido. A Prefeitura Municipal de Indiaporã só
realizará  qualquer  tipo  de  manutenção  mediante
justificativa  da  instituição,  que  comprove  a
imprescindibilidade  do  serviço  e  a  impossibilidade  de
realização pela própria instituição.

Art.  5º  Qualquer  obra  realizada  no  local,  útil,
necessária ou a título de melhoria/benfeitoria, correrá às
expensas e inteira responsabilidade da permissionária,  e
deverá ser precedida de autorização expressa da Prefeitura
Municipal.

Parágrafo  único.  As  obras  serão  automaticamente
incorporadas ao patrimônio público municipal, sem direito a
qualquer espécie de indenização, seja a que título for, ao
final da permissão.

Art. 6º Não poderá a permissionária ceder ou transferir
a terceiros o imóvel objeto da presente permissão de uso,
tampouco promover a modificação do uso a que se destina,
sem a expressa e estrita concordância da Administração
Pública.

Art.  7º  Eventual  responsabilidade  decorrente  de
legislação  civil,  criminal,  trabalhista,  previdenciária  e
ambiental causada a terceiros em razão da outorga será
exclusivamente da permissionária.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão  por  conta  de  recursos  orçamentários  próprios,
suplementados se necessário.

Art.  9º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Lei nº 328 de 04 de agosto de 1986.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  24 de
janeiro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.293, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
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abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 31.453,56 (trinta e um mil, quatrocentos
e  cinquenta  e  três  reais  e  cinquenta  e  seis  centavos)
destinados  a  execução  financeira  do  saldo  do  exercício
anterior  (2021)  vinculado  aos  recursos  transferidos  pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para o
“Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)”, nas
seguintes classificações orçamentárias, a saber:

02. prefeitura municipal
02.10. Secretaria Municipal de Educação
02.10.03 Fundo Municipal de Ensino
12.306.0142.2039.0000  Manutenção  da  Merenda

Escolar e Cozinha Piloto
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 11.374,78
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

100.021)
12.306.0142.2040.0000  Merenda  Escolar  –  Ensino

Fundamental Ciclo I
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 10.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

100.021)
12.306.0142.2041.0000  Merenda  Escolar  –  Creche

Municipal
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 8.088,57
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

283.000)
12.306.0142.2042.0000  Merenda  Escolar  –  Pré-

Escola  Municipal
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 1.990,21
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

284.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 31.453,56
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  dos  recursos
recebidos  e  rendimentos  de  aplicação  financeira  ocorridos
no exercício de 2021 vinculados ao “Programa Nacional de
Alimentação  Escolar  (PNAE)”  do  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento da Educação.

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa  0142  (Merenda
Escolar),  as  Atividades  2039  (Manutenção  da  Merenda
Escolar e Cozinha Piloto), 2040 (Merenda Escolar – Ensino
Fundamental  Ciclo  I),  2041  (Merenda  Escolar  –  Creche
Municipal) e 2042 (Merenda Escolar – Pré-Escola Municipal)
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 1.239 (PPA

2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.234  (LDO/2022),  de
22/06/2021 com o valor do referido crédito adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  24 de
janeiro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.294, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco
reais)  destinados  a  execução  financeira  do  saldo  do
exercício anterior (2021) vinculado ao programa “Glicemia”
da Secretaria de Estado da Saúde, na seguinte classificação
orçamentária, a saber:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 495,00
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

301.002)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

..................................... R$ 495,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  dos  recursos
recebidos no exercício  de 2021 vinculados ao programa
“Glicemia” da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos
a UBS), a Atividade 2026 (Manutenção da Atenção Básica
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº
1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.234
(LDO/2022), de 22/06/2021 com o valor do referido crédito
adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  24 de

janeiro de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa

Oficial do Município, bem como por afixação nesta
Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso

ao público. Data Supra.
– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.295, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 16.266,45 (dezesseis  mil,  duzentos e
sessenta  e  seis  reais  e  quarenta  e  cinco  centavos)
destinados  a  execução  financeira  do  saldo  do  exercício
anterior (2021) vinculado ao fundo especial do petróleo, na
seguinte classificação orçamentária, a saber:

02. prefeitura municipal
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
02.05.01  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
15.452.0181.2020.0000  Manutenção da Iluminação

Pública
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa

Jurídica R$ 16.266,45
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

140.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 16.266,45
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  dos  recursos
recebidos  e  rendimentos  de  aplicação  financeira  ocorridos
no  exercício  de  2021  vinculados  ao  fundo  especial  do
petróleo – FEP.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0181 (Serviços de
Utilidade  Pública),  a  Atividade  2020  (Manutenção  da
Iluminação Pública)  e demais alterações necessárias nas
Leis  de  nº  1.239 (PPA 2022/2025),  de  30/06/2021 e  nº
1.234 (LDO/2022), de 22/06/2021 com o valor do referido
crédito adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  24 de
janeiro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.296, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 1.410,50 (um mil, quatrocentos e dez
reais  e  cinquenta  centavos)  destinados  a  execução
financeira  do  saldo  do  exercício  anterior  (2021)  vinculado
aos recursos transferidos pelo Ministério da Saúde – Fundo
Nacional  de  Saúde,  bloco  de  recursos  “Vigilância  em
Saúde”,  piso  “Assistência  Financeira  Complementar  para
Agentes  de  Combate  às  Endemias”,  na  seguinte
classificação  orçamentária,  a  saber:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.304.0120.2032.0000  Manutenção  da  Vigilância

em Saúde
3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –

Pessoal  Civil  R$  1.410,50
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

303.001)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.................................. R$ 1.410,50
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  dos  recursos
recebidos  no  exercício  de  2021 vinculados  ao  bloco  de
recursos  “Vigilância  em  Saúde”,  piso  “Assistência
Financeira  Complementar  para  Agentes  de  Combate  às
Endemias”  do Ministério  da Saúde –  Fundo Nacional  de
Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos
a UBS),  a Atividade 2032 (Manutenção da Vigilância em
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Saúde)  e  demais  alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº
1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.234
(LDO/2022), de 22/06/2021 com o valor do referido crédito
adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  24 de
janeiro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
LEI complementar Nº 067, DE 24 DE janeiro DE 2022

Dispõe  sobre  reajuste  dos
vencimentos  dos  servidores
da  Câmara  Municipal  de
Indiaporã,  altera  o  anexo  III
da Lei Complementar nº 057
de 17 de setembro de 2019, e
dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado
a  reajustar  em  10,16%  (dez  inteiros  e  dezesseis
centésimo por cento) os vencimentos dos servidores da
Câmara Municipal de Indiaporã a partir de 1º de janeiro
de 2022.

Art.  2º  Ficam alterados  os  valores  da  escala  de
vencimentos dos cargos públicos, constantes do Anexo III
da Lei Complementar N° 057 de 17 de setembro de 2019,
conforme Anexo.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão por conta de dotação próprias do orçamento do
exercício  financeiro  de  2022,  suplementadas  se
necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, com seus efeitos retroagidos à 1º de janeiro de
2022.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  24 de
janeiro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento

Nova redação do ANEXO III da Lei Complementar N°
057 de 17 de setembro de 2019

ANEXO III ANEXO III

ESCALA DE VENCIMENTOS

2019

ESCALA DE VENCIMENTOS

2022 + 10,16%

REFERÊNCIA VALOR R$ VALOR R$

1 998,00 1.099,40

2 1.097,80 1.209,34

3 1.207,58 1.330,27

4 1.328,34 1.463,30

5 1.461,17 1.609,62

6 1.607,29 1.770,59

7 1.768,02 1.947,65

8 1.944,82 2.142,41

9 2.139,30 2.356,65

10 2.353,23 2.592,32

11 2.588,55 2.851,55

12 2.847,41 3.136,71

13 3.132,15 3.450,30

14 3.445,37 3.795,40

15 3.789,90 4.174,95

16 4.168,89 4.592,45

17 4.585,78 5.051,70

18 5.044,36 5.556,87

19 5.548,80 6.112,56

20 6.103,68 6.723,81

21 6.714,04 7.396,19

22 7.385,45 8.135,81

23 8.123,99 8.949,39

24 8.936,39 9.844,33

25 9.830,03 10.828,76

26 10.813,04 11.911,64

27 11.894,34 13.102,80

28 13.083,77 14.413,08

29 14.392,15 15.854,39

30 15.831,37 17.439,84

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Pregão
Pregão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 – EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação,
na MODALIDADEPREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 –
Processo  Licitatório  nº  007/2021  –  Processo
Administrativo  nº  008/2021,  tipo  MENOR  PREÇO
UNITÁRIO,  com  as  seguintes  características:  OBJETO:
Aquisição de combustíveis (Diesel S-10, Diesel S-500,
Etanol e Gasolina) para veículos e maquinários de
diversos  setores  desta  Municipalidade.,  conforme
Edital e seus Anexos.  DATA, HORÁRIO e LOCAL DA
SESSÃO PÚBLICA:  dia  2  de  fevereiro  de  2022,  às
14h00min,no  Setor  de  Licitações  do  Município  –  Paço
Municipal, localizado na Rua Domingos Simões Marques, nº
1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o edital e seus anexos,
estarão  disponíveis  gratuitamente  para  os  interessados,
através  do  site:  https://www.indiapora.sp.gov.br/,  ou
diretamente  na  Secretaria  de  Administração  e
Planejamento  /  Setor  de  Licitação.  Informações  pelo
telefone (17) 3842-1232, nos dias úteis, das 13h00min às
1 6 h 4 5 m i n ,  o u  p e l o  e - m a i l :
pmindiapora@indiapora.sp.gov.br,  todas  as  futuras
publicações  referentes  a  este  processo  deverão  ser
acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações do
Paço  e/ou  através  da  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://www.indiapora.sp.gov.br/.

Fonte de Recursos: 001–PRÓPRIO, 002-ESTADUAL e
005 – FEDERAL

Indiaporã-SP, 24 de janeiro de 2022.
CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 085/2020
Tomada de Preços nº 001/2020
Processo Licitatório nº 026/2020
Processo Administrativo nº 027/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado:  CONSTRUTORA  OLIVEIRA  &  ARAUJO

LTDA. – EPP – CNPJ: 02.422.234/0001-52
Objeto:  4º Termo Aditivo, referente ao contrato

assinado em 28 de maio de 2020, para Execução de
Obras de Reforma e Remodelação da Praça da Matriz
Luiz  Antônio  do  Amorim  –  ÁREA  REFORMADA:
7.500,41  M²,  com  o  fornecimento  de  todos  os
materiais,  mão-de-obra,  máquinas e  equipamentos
necessários,  na  conformidade  do  Memorial

Descritivo,  Planilha  Orçamentária,  Cronograma
Físico-financeiro,  Projetos de Engenharia,  de acordo
com o Processo 2262090/2019, Convênio 223/2019
ST-DADETUR, firmado junto a Secretaria de Turismo.
Prorroga o prazo do contrato em 40(quarenta) dias,
de acordo com a Cláusula Quinta do Contrato (5.2) e
o Art. 57, I, § 1º, II e § 2º, da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, suas alterações e regulamentações
posteriores.

Assinatura: 5/1/2022
Vencimento: 15/2/2022

...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

ASSUNTO: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso
II – Lei Federal nº 8666/93.

SOLICITANTE: Diversas Secretarias
OBJETO:  Aquisição de Pão Francês para preparo

do café  da  manhã dos  funcionários  do  Município,
para atender a diversos setores da Municipalidade.

DECISÃO: À vista das justificações do Responsável
pela  Secretária  e  do  Parecer  Técnico  Jurídico,
“RATIFICO” a dispensa, e autorizo a aquisição dos
produtos,  devido  à  necessidade  de  atender  aos
Departamentos Solicitantes.

FONTE DO RECURSOS: 001–PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 17 de janeiro de 2022.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
Processo Administrativo nº 007/2022
Processo Licitatório nº 006/2022
Dispensa de Licitação nº 004/2022

...........................................................................................................

%20https:/www.indiapora.sp.gov.br/,%20
%20https:/www.indiapora.sp.gov.br/,%20
mailto:pmindiapora@indiapora.sp.gov.br,
mailto:pmindiapora@indiapora.sp.gov.br,
https://www.indiapora.sp.gov.br/
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R$ Milhares

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Page 1 of 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Art. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA

JAN A DEZ
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS

(a)

980.718,00 1.007.416,731- RECEITA DE IMPOSTOS
29.018,00 17.442,97  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

360.200,00 343.320,49  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
361.500,00 406.582,41  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
230.000,00 240.070,86  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

18.232.676,31 20.262.988,762- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
10.436.931,00 11.554.328,24  2.1- Cota-Parte FPM
9.636.931,00 10.673.257,05    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea B

800.000,00 881.071,19    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea D e E
6.625.745,31 7.626.881,50  2.2- Cota-Parte ICMS

60.000,00 58.671,70  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
360.000,00 292.537,43  2.4- Cota-Parte ITR
750.000,00 730.569,89  2.5- Cota-Parte IPVA

0,00 0,00  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro
0,00 0,00  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

19.213.394,31 21.270.405,493- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)
3.240.000,00 3.876.383,364 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))
1.316.813,32 1.441.217,865 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +

(2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO ATUALIZADA

(a) JAN A DEZ

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 2.113.000,00 2.653.436,10
  6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.113.000,00 2.653.436,10
    6.1.1 - Principal 2.110.000,00 2.650.465,61
    6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 3.000,00 2.970,49
  6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
    6.2.1 - Principal 0,00 0,00
    6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
  6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
    6.3.1 - Principal 0,00 0,00
    6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) -1.130.000,00 -1.225.917,75

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 9.708,62
  8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 9.708,62
  8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9 -  TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 2.663.144,72

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativos de receitas e despesas
Demonstrativos de receitas e despesas
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DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB JAN A DEZ

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A DEZ

(e) (g)

NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR

INSCRITAS EM
DESPESAS PAGAS

JAN A DEZ

(f)

10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.275.296,21 2.275.295,48 2.275.295,48 2.250.061,79 0,00
  10.1 - Educação Infantil 1.023.750,00 1.023.749,27 1.023.749,27 1.011.100,15 0,00
    10.1.1 - Creche 559.600,00 559.600,00 559.600,00 554.013,84 0,00
    10.1.2 - Pré - Escola 464.150,00 464.149,27 464.149,27 457.086,31 0,00
  10.2 - Ensino Fundamental 1.251.546,21 1.251.546,21 1.251.546,21 1.238.961,64 0,00
11. OUTRAS DESPESAS 360.700,00 341.150,44 341.150,44 335.960,67 0,00
  11.1 - Educação Infantil 197.900,00 178.367,70 178.367,70 176.625,32 0,00
    11.1.1 - Creche 98.500,00 98.487,82 98.487,82 96.745,44 0,00
    11.1.2 - Pré - Escola 99.400,00 79.879,88 79.879,88 79.879,88 0,00
  11.2 - Ensino Fundamental 162.800,00 162.782,74 162.782,74 159.335,35 0,00
12. TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 2.635.996,21 2.616.445,92 2.616.445,92 2.586.022,46 0,00

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITA DO FUNDEB RECEBIDA NO EXERCÍCIO JAN A DEZ

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A DEZ

(e) (g)

NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR

DESPESAS PAGAS

JAN A DEZ

(f)

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROC.

(sem disponibilidade

de caixa) (h)

13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 2.234.949,27 2.234.949,27 2.209.715,58 0,00 0,00
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.576.099,71 2.576.099,71 2.545.676,25 0,00 0,00
15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES (k)(i) (j)

% APLICADO
(l)

19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.857.405,27 2.234.949,27 2.234.949,27 84,23
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00
21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3 VALOR MÁX. PERMIT. VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE (o)(m) (n)

% NÃO APLICADO
(p)

22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 265.343,61 77.336,39 77.336,39 2,91

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020
Valor de Superávit

Permitido no Exercício
Valor não Aplicado

Anterior

(r) (u)

Quadrimestre
Após o 1º

Valor Aplicado

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)
No Exercício Anterior

Valor de Superávit

Aplicado até o 1º
Quadrimestre

Até o 1º Quadrimestre

Valor Aplicado

Que Intregará o Limite

Constitucional (t)(s)(q)

Valor Não

Aplicado

(v)

23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 40.346,21 0,00 0,00 -40.346,21
  23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 40.346,21 0,00 0,00 -40.346,21
  23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS 

JAN A DEZ

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A DEZ

(e) (g)

NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR

INSCRITAS EM
DESPESAS PAGAS

JAN A DEZ

(f)
EXCETO FUNDEB 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

24. EDUCAÇÃO INFANTIL 518.265,04 473.073,17 449.853,17 401.147,87 23.220,00
  24.1 - Creche 307.802,84 284.321,11 278.701,11 231.167,61 5.620,00
  24.2 - Pré-escola 210.462,20 188.752,06 171.152,06 169.980,26 17.600,00
25. ENSINO FUNDAMENTAL 1.323.092,12 1.198.964,98 1.065.648,98 1.030.056,50 133.316,00
26. TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.841.357,16 1.672.038,15 1.515.502,15 1.431.204,37 156.536,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS  (FUNDEB E RECEITAS DE IMPOSTOS) = (L14 (d ou e) + L26 (d ou e) + L23.1 (t)) 4.248.137,86
28. (-) RESULTADOS LÍQUIDOS DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -1.225.917,75
29. (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS  = (L14h) 0,00
30. (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00
31. (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS  VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 0,00
32. TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31)) 5.474.055,61

VALOR EXIGIDO
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

VALOR APLICADO

(x) (w)

% APLICADO

(y)

33. APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 25,745.474.055,615.317.601,37

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE 

FINANCIAMENTO DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOSSALDO INICIAL

(z) (ab) (ad)

SALDO FINAL

(aa)

RP PAGOS RP CANCELADOS

(ac)

34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 54.732,61 54.732,61 54.732,61 0,00 0,00

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 38.801,97 38.801,97 38.801,97 0,00 0,00

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 15.930,64 15.930,64 15.930,64 0,00 0,00

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

(a)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Até o Bimestre (b)

35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 412.472,47 479.894,02
  35.1 - Salário Educação 250.500,00 315.239,45
  35.2 - PDDE 0,00 0,00
  35.3 - PNAE 144.772,20 147.586,05
  35.4 - PNATE 17.200,27 17.068,52
  35.5 - Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00
36 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 230.500,00 388.597,09
37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 7.327,30
40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39) 642.972,47 875.818,41

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
JAN A DEZ

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A DEZ

(e) (g)

NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR

INSCRITAS EM
DESPESAS PAGAS

JAN A DEZ

(f)
FINANCIAMENTO DO ENSINO

230.554,76 151.198,15 151.198,15 135.276,17 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL
118.381,32 70.788,67 70.788,67 54.919,67 0,00  41.1 - Creche
112.173,44 80.409,48 80.409,48 80.356,50 0,00  41.2 - Pré - Escola
549.361,52 340.804,37 340.804,37 339.075,77 0,0042 - Ensino Fundamental
382.962,96 271.247,05 271.247,05 267.889,69 0,0043 - Ensino Médio
210.700,00 111.073,38 111.073,38 111.073,38 0,0044 - Ensino Superior

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0045 - Ensino Profissional Não Integrado ao Ensino Regular
1.373.579,24 874.322,95 874.322,95 853.315,01 0,0046 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
JAN A DEZ

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A DEZ

(e) (g)

NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR

INSCRITAS EM
DESPESAS PAGAS

JAN A DEZ

(f)
FINANCIAMENTO DO ENSINO

47 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.694.964,61 5.083.281,45 4.926.745,45 4.791.016,27 156.536,00
  47.1 - Despesas Correntes 5.319.372,61 4.796.307,85 4.793.557,85 4.702.078,67 2.750,00
    47.1.1 - Pessoal Ativo 3.724.346,21 3.723.732,20 3.723.732,20 3.673.220,39 0,00
    47.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    47.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    47.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.595.026,40 1.072.575,65 1.069.825,65 1.028.858,28 2.750,00
  47.2 - Despesas de Capital 375.592,00 286.973,60 133.187,60 88.937,60 153.786,00
    47.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    47.2.2 - Outras Despesas de Capital 375.592,00 286.973,60 133.187,60 88.937,60 153.786,00
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SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

48. DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 25.639,26 25.712,04
49. (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.653.436,10 315.239,45
50. (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.519.716,94 223.449,84
51. (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 159.358,42 117.501,65
52. (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
53. (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
54. (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 159.358,42 117.501,65

1) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2) Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício 
imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3) Caput do artigo 212 da CF/1988
4) Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6) Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

PREVISÃO

(%) (b/a )x100 Até o Bimestre (b)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

980.718,00 102,721.007.416,73980.718,00RECEITA DE IMPOSTOS (I)
29.018,00 60,1117.442,9729.018,00  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
14.918,00 89,6213.370,0914.918,00    IPTU
14.100,00 28,894.072,8814.100,00    Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

360.200,00 95,31343.320,49360.200,00  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
360.000,00 95,37343.320,07360.000,00    ITBI

200,00 0,210,42200,00    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
361.500,00 112,47406.582,41361.500,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
350.000,00 115,80405.291,22350.000,00    ISS
11.500,00 11,231.291,1911.500,00    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

230.000,00 104,38240.070,86230.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF
16.200.000,00 110,9919.381.917,5717.462.676,31RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
9.000.000,00 110,7510.673.257,059.636.931,00  Cota-Parte FPM

360.000,00 81,26292.537,43360.000,00  Cota-Parte ITR
750.000,00 97,41730.569,89750.000,00  Cota-Parte IPVA

6.000.000,00 115,117.626.881,506.625.745,31  Cota-Parte ICMS
60.000,00 97,7958.671,7060.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação
30.000,00 0,000,0030.000,00  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
30.000,00 0,000,0030.000,00    Desoneração ICMS - LC 87/1996

0,00 0,000,000,00    Outras
17.180.718,00 110,5520.389.334,3018.443.394,31TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Segunda-feira, 24 de janeiro de 2022 Ano VII | Edição nº 1130 Página 15 de 43

Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)

DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE

( d )

ATÉ BIMESTRE

( e )

%

( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA %

( d/c ) x 100

INICIAL

DOTAÇÃO

( c )POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

INSCRITOS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %

DESPESAS PAGAS

( g )

4.383.230,21 96,194.342.600,00 96,894.414.962,21 31.732,00ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.556.613,45 4.122.551,65 90,47
4.288.725,55 96,394.263.000,00 96,944.313.357,55 24.632,00  Despesas Correntes 4.449.509,04 4.028.046,99 90,53

94.504,66 88,2479.600,00 94,87101.604,66 7.100,00  Despesas de Capital 107.104,41 94.504,66 88,24
138.695,60 44,07262.491,08 54,36171.054,22 32.358,62ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 314.690,70 135.705,60 43,12
104.672,60 86,87128.491,08 97,78117.821,22 13.148,62  Despesas Correntes 120.497,08 104.672,60 86,87
34.023,00 17,52134.000,00 27,4153.233,00 19.210,00  Despesas de Capital 194.193,62 31.033,00 15,98

102.839,32 92,65143.000,00 92,65102.839,32 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 111.000,00 102.839,32 92,65
102.839,32 92,65143.000,00 92,65102.839,32 0,00  Despesas Correntes 111.000,00 102.839,32 92,65

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
110.552,84 82,76136.100,00 82,76110.552,84 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 133.579,46 108.520,08 81,24
102.072,84 82,60133.100,00 82,60102.072,84 0,00  Despesas Correntes 123.579,46 100.040,08 80,95

8.480,00 84,803.000,00 84,808.480,00 0,00  Despesas de Capital 10.000,00 8.480,00 84,80
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

4.735.317,97 92,564.884.191,08 93,814.799.408,59 64.090,62TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.115.883,61 4.469.616,65 87,37

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS Despesas Liquidadas Despesas PagasDespesas Empenhadas

(f)(e)(d)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.799.408,59 4.469.616,654.735.317,97
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,000,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.799.408,59 4.469.616,654.735.317,97

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 0,00 0,003.058.400,15

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 0,00 0,001.741.008,44

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,000,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal)

23,54
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas

(k)(j)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial

(no Exercicio atual)

(h)

Saldo Final
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))

(i)

 NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO

 DOS RECURSOS VINCULADOS CONFOME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial = XIXd) 0,00 0,000,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,000,000,00 0,00

cancelados

Total de RPTotal de RP a pagar
(t) cancelados ou além do limite e o total de RP

Diferença entre o valor aplicado

(o) = (n - m),

Valor aplicado em
ASPS no exercício Indevidamente no

RPNP Inscritos 
do limite mínimo

Valor aplicado além
pagos

Total de RP
RP no exercício
Total inscrito em

EXERCÍCIO DO EMPENHO  aplicação em ASPS
Valor Mínimo para 

( m ) ( n )

se < 0,

então (o) = 0

(p) no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIVd)

Valor inscrito em RP
considerado no

Limite

(r) = (p - (o + q))

se < 0,
então (r) = (0)

(s) prescritos

(u) (v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas

(z)(y)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(w)

Saldo Final
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

(x)CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo
final do demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,000,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) (%) (b/a )x100 

PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

PREVISÃO

INICIAL

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 1.729.407,69 2.426.888,80 140,331.164.658,80
  Proveniente da União 1.657.520,31 1.784.877,32 107,681.111.658,80
  Proveniente dos Estados 71.887,38 642.011,48 893,0853.000,00
  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 4.000,00 21.942,74 548,574.000,00
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.733.407,69 2.448.831,54 141,271.168.658,80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

( g )

DESPESAS PAGAS

%ATÉ BIMESTRE

( f ) ( f/c ) x 100
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR

INSCRITOS EM

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO ( c )

DOTAÇÃO

INICIAL

( d/c ) x 100

%ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

( e/c ) x 100

%

( e )

ATÉ BIMESTRE

( d )

ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA

93,402.100.447,952.248.855,07ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 0,002.119.019,55 94,23827.302,28 94,232.119.019,55
93,232.043.666,862.192.058,98  Despesas Correntes 0,002.062.238,46 94,08827.302,28 94,082.062.238,46
99,9756.781,0956.796,09  Despesas de Capital 0,0056.781,09 99,970,00 99,9756.781,09
66,91310.056,12463.381,50ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 3.351,38313.407,50 67,63259.856,52 66,91310.056,12
98,90300.056,12303.407,50  Despesas Correntes 3.351,38303.407,50 100,00259.856,52 98,90300.056,12
6,2510.000,00159.974,00  Despesas de Capital 0,0010.000,00 6,250,00 6,2510.000,00

48,6050.389,15103.681,51SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,0050.389,15 48,6019.100,00 48,6050.389,15
48,6050.389,15103.681,51  Despesas Correntes 0,0050.389,15 48,6019.100,00 48,6050.389,15
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

96,01106.125,84110.541,62VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00106.125,84 96,0162.400,00 96,01106.125,84
96,01106.125,84110.541,62  Despesas Correntes 0,00106.125,84 96,0162.400,00 96,01106.125,84
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

87,722.567.019,062.926.459,70TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX)
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.351,382.588.942,04 88,471.168.658,80 88,352.585.590,66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS

DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE

( d )

ATÉ BIMESTRE

( e )

%

( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA %

( d/c ) x 100

INICIAL

DOTAÇÃO

( c )E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INSCRITOS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %

DESPESAS PAGAS

( g )

6.502.249,76 95,545.169.902,28 96,016.533.981,76 31.732,00ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.805.468,52 6.222.999,60 91,44
448.751,72 57,67522.347,60 62,26484.461,72 35.710,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 778.072,20 445.761,72 57,29
153.228,47 71,37162.100,00 71,37153.228,47 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 214.681,51 153.228,47 71,37
216.678,68 88,76198.500,00 88,76216.678,68 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 244.121,08 214.645,92 87,93

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00

7.320.908,63 91,036.052.849,88 91,877.388.350,63 67.442,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 8.042.343,31 7.036.635,71 87,49

2.284.942,04 87,131.168.658,80 87,132.284.942,04 0,00(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros
entes)

2.622.459,70 2.266.370,44 86,42

5.035.966,59 92,924.884.191,08 94,165.103.408,59 67.442,00TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 5.419.883,61 4.770.265,27 88,01

1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

 - RECEITAS

 -   Previsão Inicial 22.200.000,00

 -   Previsão Atualizada 25.971.299,09

 -   Receitas Realizadas 26.408.064,57

 -   Déficit Orçamentário 0,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Bimestre

 - DESPESAS
 -   Dotação Inicial 22.200.000,00
 -   Créditos Adicionais 5.444.595,28
 -   Dotação Atualizada 27.644.595,28
 -   Despesas Empenhadas 24.127.051,25
 -   Despesas Liquidadas 23.262.095,32
 -   Despesas Pagas 22.602.857,17
 -   Superávit Orçamentário 3.145.969,25

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

 - Despesas Empenhadas 24.127.051,25
 - Despesas Liquidadas 23.262.095,32

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

 - Receita Corrente Líquida 24.858.574,37
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 24.475.939,22
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 24.475.939,22

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -   Resultado Previdenciário 0,00
 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO

(a)

Resultado

Apurado até

o Bimestre

( b )

% em Relação

à Meta

(b/a)

Resultado Nominal - Acima da Linha 400.000,00 -662,85-2.651.391,00

Resultado Primário - Acima da Linha 143.000,00 2.312,093.306.292,67

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
Inscrição SaldoCancelamento

Até o Bimestre

Pagamento

Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 282.515,76 0,00 278.377,55 4.138,21

  Poder Executivo 282.515,76 0,00 278.377,55 4.138,21

  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00

  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.005.384,83 14.632,05 959.646,40 31.106,38

  Poder Executivo 1.005.384,83 14.632,05 959.646,40 31.106,38

  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00

  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.287.900,59 14.632,05 1.238.023,95 35.244,59

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado
até o Bimestre

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 5.474.055,61 25,7425,00

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 2.234.949,27 84,2370,00

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,0050,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 0,0015,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 1.872.237,13 1.866.907,57

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

  Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
  Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Plano Financeiro

  Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
  Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 30.000,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 4.799.408,59 23,5415,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 24.858.574,37
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 24.475.939,22
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 24.475.939,22

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 42,7610.466.044,40

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 54,0013.217.007,18

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 51,3012.556.156,82

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 48,6011.895.306,46

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 2.834.993,13 11,58

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 29.371.127,06 120,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.384.706,63 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 16,003.916.150,28

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 7,001.713.315,75

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

3.958.546,93864.955,93Valor Total

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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BALANCETE DE VERIFICAÇÃO 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Descrição da Conta 
Contabll 

Saldo anterior Débito Saldo Atual 

1 ATIVO 368.568,27 D 569.068,10 539.824,81 397.811,56 D 

1.1 CIRCULANTE 148.665,75 D 567.368,11 539.704,81 176.329,05 D 

1.1.01 DISPONIBILIDADES 101.697,07 D 484.806,74 471.382,68 115.121,13 D 

1.1.01.01 CAIXA GERAL 1.530,33 D 18.629,26 18.303,09 1.856,50 D 

1 CAIXA 1.530,33 D 18.629,26 18.303,09 1.856,50 D 

1.1.01.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 51.593,59 D 362.375,28 400.642,39 13.326,48 D 

7 BANCO DO BRASIL S/A • C/C 10948-7 21.305,47 D 97.256,00 118.561,47 0,00 D 

8 BANCO DO BRASIL S/A- C/C 10947-9 6.278,75 D 29.574,00 35.678,75 174,00 D 

9 BANCO DO BRASIL S/A- C/C 9359-9 0,00 D 93.008,00 93.008,00 0,00 D 

10 BANCO DO BRASIL S/A - C/C 138-4 0,00 D 31.780,80 31.780,80 0,00 D 

11 BANCO DO BRASIL S/A - C/C 8624-X 17.052,13 D 97.894,32 104.360,88 10.585,57 D 

12 BANCO DO BRASIL S/ A - C/C 6096-8 6.957,24 D 12.862,16 17.252,49 2.S66,91 D 

1.1.01.03 VALORES MOBILIARIOS NO PAIS 48.573,15 D 103.802,20 52.437,20 99.938,15 D 

49 BANCO DO BRASIL S/A - BB AUTOMAT. 8624-X 48.573,15 D 1.123,28 11.854,65 37.841,78 D 

54 BANCO DO BRASIL S/ A - RF.SIMPLES 8624-X 0,00 D 62.303,70 207,33 62.096,37 D 

55 BANCO DO BRASIL S/A- RF.SIMPLES 9359-9 0,00 D 16.465,70 16.465,70 0,00 D 

56 BANCO DO BRASIL S/A- RF.SIMPLES 10948-7 0,00 D 16.939,94 16.939,94 0,00 D 

57 BANCO DO BRASIL S/A- RF.SIMPLES 6096-8 0,00 D 6.969,58 6.969,58 0,00 D 

1.1.02 REALIZAVELA CURTO PRAZO 46.968,68 D 82.561,37 68.322,13 61.207,92 D 

1.1.02.02 CREDITO$ 42.197,68 D 61.189,00 48.957,68 54.429,00 D 

92 VALORES A RECEBER 42.197,68 D 61.189,00 48.957,68 54.429,00 D 

1.1.02.03 ADIANTAM ENTOS 3.604,62 D 19.089,16 17.133,26 5.560,52 D 

96 FORNECEDORES 0,00 D 177,00 177,00 0,00 D 

98 FERIAS 3.604,62 D 12.551,84 10.595,94 5.560,52 D 

99 13. SALARIOS 0,00 D 6.360,32 6 .360,32 0,00 D 

1.1.02.04 TRIBUTOS E CONTRIBUICOES A RECUPERAR 0,00 D 682,44 682,44 0,00 D 

104 INSS 0,00 D 682,44 682,44 0,00 D 

1.1.02.05 DESPESAS EXERCICIOS SEGUINTES 1.166,38 D 1.600,77 1.548,75 1.218,40 D 

111 PREMIO DE SEGUROS 1.166,38 D 1.600,77 1.548,75 1.218,40 D 

1.2 NAO CIRCU LANTE 219.902,52 D 1.699,99 120,00 221.482,51 D 

1.2.02 PERMANENTE 219.902,52 D 1.699,99 120,00 221.482,51 D 

1.2.02.01 IMOBILIZADO 219.902,52 D 1.699,99 120,00 221.482,51 D 

152 VEICULOS 48.327,59 D 0,00 0,00 48.327,59 D 

153 MOVEIS E UTENSILIOS 80.563,60 D 0,00 120,00 80.443,60 D 

155 MAQUINARIOS/EQUIPAMENTOS 40.650,16 D 1.699,99 0,00 42.350,15 D 

156 MAQ.E EQUIP.ELETRONICOS 50.361,17 D 0,00 0,00 50.361,17 D 

2 PASSIVO 368.568,27 e 849.842,50 879.085,79 397 .811,56 e 

2.1 CIRCULANTE 38.024,87 c 313.437,64 300.746,17 25.333,40 c 
2.1.01 OBRIGACOES DE CURTO PRAZO 38.024,87 c 313.437,64 300.746,17 25.333,40 c 
2.1.01.01 FORNECEDORES 212,73 c 42.385,03 42.172,30 o,oo e 

202 ADRIANA MACIEL DE MORAIS - ME o,oo e 651,21 651,21 o,oo c 

~ d:3 

Ineditoriais
Ineditoriais
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203 ASSIS LOPES & FUGITA LTDA o,oo c 300,00 300,00 o,oo e 
204 AILTON DE PAULA E SILVA OUROESTE - ME o,oo c 1.075,40 1.075,40 o,oo c 
211 ANDERSON RAMIRO DOS SANTOS ME o,oo c 57,87 57,87 o,oo c 
212 AUTO MECANICA NEWCAR INDIAPORA LTDA EPP o,oo e 235,00 235,00 o,oo c 
213 AUTO POSTO KAJUBI DE INDIAPORA LTDA o,oo e 254,25 254,25 o,oo c 
231 COMERCIAL R.S. IKEDA LTDA o,oo c 2.862,07 2.862,07 o,oo c 
234 CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA· ME o,oo e 665,00 665,00 o,oo c 
236 CAIRES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI o,oo c 137,61 137,61 o,oo c 
251 DAFFINE VALERIA SOCORRO SANCHES - EPP o,oo e 1.184,26 1.184,26 o,oo c 
260 ERICA DE CASSIA GAZOLA RESENDE - ME o,oo e 462,77 462,77 o,oo e 
271 FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA o,oo c 8.582,70 8.582,70 o,oo c 
272 FRANCISCO LUIZ ARANTES ME o,oo c 320,00 320,00 o,oo c 
273 FELIPE AUGUSTO ZANATA ALVES 43100068840 o,oo c 350,00 350,00 o,oo c 
280 GRANRIO MATERIAL PARA CONSTRUCAO - LTDA o,oo c 256,00 256,00 o,oo c 
300 INFOBRASIL COM. COMPUTADORES LTDA o,oo c 2.615,00 2.615,00 o,oo c 
301 IRMAOS MUFFATO S.A o,oo c 215,71 215,71 o,oo c 
310 J. CAETANO SANTANA FILHO - ME o,oo c 380,00 380,00 o,oo c 
331 LEIDE SOUZA MARIANO MARFIL 24805546867 o,oo c 370,00 370,00 o,oo c 
341 MOISES LOPES DA SILVA 02594762857 o,oo c 270,00 270,00 o,oo c 
370 PAPELARIA E LIVRARIA BOM JESUS L TOA - ME o,oo c 517,05 517,05 o,oo c 
371 PEDRO MARTINEZ E MARTINEZ COM. DE COMB. o,oo c 3.795,44 3.795,44 o,oo c 
372 PATRICIA DE SOUZA PIRES RESTAURANTE o,oo c 458,00 458,00 o,oo c 
394 RENATA ESTEVAM F. DOS SANTOS ROCHA ME o,oo c 9.160,59 9.160,59 o,oo c 
400 SUPERMERCADO BOM DE PRECO INDIAPORA LTDA 212,13 c 2.841,25 2.628,52 o,oo c 
402 SUPERMERCADO MATICOLLI LTDA - EPP o,oo c 57,85 57,85 o,oo c 
412 TIAGO DOS SANTOS MELO 39419556832 o,oo c 4.310,00 4.310,00 o,oo c 

2.1.01.03 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER o,oo c 246,34 342,43 96,09 c 
460 IRRF A RECOLHER o,oo c 246,34 342,43 96,09 c 

2.1.01.04 OBRIGACOES SOCIAIS A RECOLHER 21,541,52 e 42.404,08 34.536,15 19.673,59 c 
465 PISA RECOLHER o,oo c 1.366,71 1.560,75 194,04 c 
466 INSS A RECOLHER o,oo c 17.989,31 20.301,69 2.312,38 c 
467 FGTS A RECOLHER 6.716,27 c 15.942,17 12.673,71 3.447,81 c 
469 PARCELAMENTO INSS A RECOLHER 20.825,25 c 7.105,89 0,00 13.719,36 c 

2.1.01.05 OBRIGACOES TRABALHISTAS A PAGAR 3.252,68 c 170.467,62 168.236,42 1.021,48 c 
475 SALARIOS A PAGAR 3.252,68 c 153.374,57 150.121,89 o,oo c 
476 13 SALARIOS A PAGAR o,oo c 11.699,16 12.720,64 1.021,48 c 
477 RESCISAO CONT.TRABALHO A PAGAR o,oo c 5.393,89 5.393,89 o,oo c 

2.1.01.06 OUTRAS CONTAS A PAGAR 7.017,94 c 57.934,57 55.458,87 4.542,24 c 
487 TELEFONE A PAGAR o,oo c 1.316,10 1.316,10 o,oo c 
488 HONORARIOS CONTABEIS A PAGAR 900,00 e 11.350,00 11.400,00 950,00 e 
489 PREMIO SEGUROS A PAGAR o,oo c 1.200,54 1.600,77 400,23 c 
490 SERVICOS PRESTADOS P/ TERCEIROS A PAGAR o,oo c 41.142,00 41.142,00 o,oo c 
491 ANUIDADE/MENS.E ASSOC.DE CLASSE A PAGAR 6.117,94 c 2.925,93 0,00 3.192,01 c 

2.3 PATRIMONIO LIQUIDO SOCIAL 330.543,40 c 112.791,88 154.726,64 372.478,16 c 
2.3.01 PATRIMONIO SOCIAL 330.543,40 c 112.791,88 154.726,64 372.478,16 c 
2.3.01.01 PATRIMONIO SOCIAL REALIZADO 330.543,40 c 23.619,04 65.553,80 372.478,16 c 

530 PATRIMONIO SOCIAL 330.543,40 c 23.619,04 65.553,80 372.478,16 c 

(~ 
Folha 2 

b 
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535 SUPERAVIT DO EXERCICIO o,oo c 65.553,80 65.553,80 o,oo c 
536 DEFICIT DO EXERCICIO o,oo c 23.619,04 23.619,04 o,oo c 

2.4 CONTA DE ZERAMENTO o,oo c 423.612,98 423.612,98 o,oo c 
2.4.01 CONTA DE ZERAMENTO o,oo c 423.612,98 423.612,98 o,oo c 
2.4.01.01 CONTA DE ZERAMENTO o,oo c 423.612,98 423.612,98 o,oo c 

579 RESULTADO DO PERIODO o,oo c 423.612,98 423.612,98 o,oo c 

3 RECEITAS o,oo e 399.993,94 399.993,94 o,oo e 
3.1 RECEITAS DAS ATIVIDADES o,oo c 399.993,94 399.993,94 o,oo c 
3.1.01 ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL o,oo c 176.549,39 176.549,39 o,oo c 
3.1.01.01 SUBVENCOES o,oo c 37.676,08 37.676,08 o,oo c 

584 TERMO DE COLABORACAO 001/2020 - ESTADUAL o,oo c 31.780,80 31.780,80 o,oo c 
585 TERMO DE COLABORACAO 001/2020 - FEDERAL o,oo c 5.895,28 5.895,28 o,oo c 

3.1.01.02 CONVENIOS o,oo c 109.541,76 109.541,76 o,oo c 
600 TERMO DE FOMENTO 002/ 2020 - MIRA ESTRELA o,oo c 29.400,00 29.400,00 o,oo c 
601 TERMO DE FOMENTO 141/ 2020 - OU ROESTE o,oo c 80.141,76 80.141,76 o,oo c 

3.1.01.03 RECEITAS ISENCOES USUFRUIDAS o,oo c 29.309,44 29.309,44 o,oo e 
620 COTA PATRONAL INSS o,oo c 18.119,20 18.119,20 o,oo e 
621 ISENCOES TRIBUTARIAS o,oo c 11.190,24 11.190,24 o,oo c 

3.1.01.04 RECEITAS FINANCEIRAS o,oo c 22,11 22,11 o,oo c 
623 RENDIMENTOS SOBRE APLICACOES FINANCEIRAS o,oo c 22,11 22,11 o,oo c 

3.1.02 ATIVIDADES DE EDUCACAO o,oo c 110.258,14 110.258,14 o,oo c 
3.1.02.02 CONVENIOS o,oo c 76.575,00 76.575,00 o,oo c 

630 TERMO DE COLABORACAO 2117388/2018-SEDUC o,oo c 76.575,00 76.575,00 o,oo c 

3.1.02.03 RECEITAS ISENCOES USUFRUIDAS o,oo e 33.522,19 33.522,19 o,oo e 
645 COTA PATRONAL INSS o,oo c 27.690,26 27.690,26 o,oo c 
646 ISENCOES TRIBUTARIAS o,oo c 5.831,93 5.831,93 o,oo c 

3.1.02.04 RECEITAS FINANCEIRAS o,oo c 160,95 160,95 o,oo c 
649 RENDIMENT OS SOBRE A PLICACOES FIN A N CEIRAS o,oo e 160,95 1 60,95 o,oo e 

3.1.04 ATIVIDADES PROPRIAS o,oo c 113.186,41 113.186,41 o,oo c 
3.1.04.01 RECEITAS DA COMUNIDADE o,oo c 16.634,16 16.634,16 o,oo c 

671 DOACOES VOLUNTARIAS - PESSOAS FISICAS o,oo c 16.634,16 16.634,16 o,oo c 

3.1.04.02 RECEITA VENDAS PRODUTOS/ EVENTOS o,oo c 84.903,00 84.903,00 o,oo c 
690 PROMOCOES E EVENTOS o,oo c 84.803,00 84.803,00 o,oo c 
691 ALUGUEL DE UTENSILIOS o,oo c 100,00 100,00 o,oo c 

3.1.04.03 RECEITAS FINANCEIRAS o,oo c 2.681,38 2.681,38 o,oo c 
700 RENDIMENTOS SOBRE APLICACOES FINANCEIRAS o,oo c 2.557,88 2.557,88 o,oo c 
701 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS o,oo c 123,50 123,50 o,oo c 

3.1.04.04 RECEITAS NAO OPERACIONAIS o,oo c 973,29 973,29 o,oo e 
710 RECEITA NOTA FISCAL PAULISTA o,oo c 973,29 973,29 o,oo c 

3.1.04.05 RECEITAS ISENCOES USUFRUIDAS o,oo e 7.994,58 7.994,58 o,oo e 

/~--
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721 ISENCOES TRIBUTARIAS o,oo c 7.994,58 7.994,58 

4 DESPESAS 0,00 D 358.059,18 358.059,18 

4.1 DESPESAS DAS ATIVIDADES 0,00 D 358.059,18 358.059,18 

4.1.01 ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 D 173.069,41 173.069,41 
4.1.01.01 DESPESAS EMPREGATICIAS 0,00 D 88.304,12 88.304,12 

1000 SALARIOS 0,00 D 57.570,09 57.570,09 
1001 13 SALARIO 0,00 D 5.154,26 5.154,26 
1002 FERIAS 0,00 D 2.452,59 2.452,59 
1008 INSS 0,00 D 18.119,20 18.119,20 
1009 FGTS 0,00 D 5.007,98 5.007,98 

4.1.01.02 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 D 53.567,42 53.567,42 

1024 BENS DE NATUREZA PERMANENTE 0,00 D 577,05 577,05 

1028 DESPESAS LEGAIS E JURIDICAS 0,00 D 71,20 71,20 

1031 HONORARIOS CONTABEIS 0,00 D 11.300,00 11.300,00 

1038 SERVICOS PRESTADOS P/TERCEIROS - PJ 0,00 D 95,00 95,00 

1039 SERVICOS PRESTADOS P/TERCEIROS - PF 0,00 D 36.012,00 36.012,00 

1041 TELEFONE 0,00 D 1.040,72 1.040,72 

1042 UNIFORMES 0,00 D 4.310,00 4.310,00 
1044 CONFRATERNIZACAO/RECREACAO 0,00 D 161,45 161,45 

4.1.01.03 DESPESAS COM CONSUMOS DIVERSOS 0,00 D 19.386,51 19.386,51 

1060 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 0,00 D 4 .049,69 4.049,69 

1061 CONSERVACAO DE BENS E INSTALACOES 0,00 D 3.960,90 3.960,90 

1063 MATERIAL DE ESCRITORIO 0,00 D 3.966,92 3.966,92 

1064 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 0,00 D 3.893,14 3.893,14 

1065 MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 D 2.860,86 2.860,86 

1067 DESPESAS COM VEICULOS 0,00 D 655,00 655,00 

4.1.01.04 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 D 5,40 5,40 

1081 IRRF SOBRE APLICACOES FINANCEIRAS 0,00 D 4,68 4,68 

1082 IOF IMPOSTO OPERACOES FINANCEIRAS 0,00 D 0,72 0,72 

4 .1.01.05 DESPESAS TRIBUTARIAS 0,00 D 11.805,96 11.805,96 

1096 PIS SOBRE OUTRAS RECEITAS 0,00 D 615,72 615,72 

1098 COFINS 0,00 D 11.190,24 11.190,24 

4.1.02 ATIVIDADES DE EDUCACAO 0,00 D 144.742,92 144.742,92 

4 .1.02.01 DESPESAS EMPREGATICIAS 0,00 D 137.800,23 137.800,23 

1200 SALARIOS 0,00 D 83.017,67 83.017,67 

1201 13 SALARIO 0,00 D 7.566,38 7.566,38 

1202 FERIAS 0,00 D 11.860,19 11.860,19 

1208 INSS 0,00 D 27.690,26 27.690,26 

1209 FGTS 0,00 D 7.665,73 7.665,73 

4.1.02.02 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 D 133,03 133,03 

1241 TELEFONE 0,00 D 133,03 133,03 

4.1.02.04 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 D 32,70 32,70 

1281 IRRF SOBRE APLICACOES FINANCEIRAS 0,00 D 32,23 32,23 

1282 IOF IMPOSTO OPERACOES FINANCEIRAS 0,00 D 0,47 0,47 
,.,......, 

(d 

o,oo e 
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4.1.02.05 DESPESAS TRIBUTARIAS 0,00 D 6.776,96 6.776,96 0,00 D 
1296 PIS SOBRE OUTRAS RECEITAS 0,00 D 945,03 945,03 0,00 D 
1298 COFINS 0,00 D 5.831,93 5.831,93 0,00 D 

4.1.04 ATIVIDADES PROPRIAS 0,00 D 40.246,85 40.246,85 0,00 D 
4.1.04.02 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 D 26.363,04 26.363,04 0,00 D 

1621 ANUIDADE/MENSALIDADE ASSOC.DE CLASSE 0,00 D 1.241,90 1.241,90 0,00 D 
1622 ASSISTENCIA MEDICA 0,00 D 520,00 520,00 0,00 D 
1624 BENS DE NATUREZA PERMANENTE 0,00 D 7.580,60 7.580,60 0,00 D 
1626 DESPESAS POSTAIS E TELEGRAFICAS 0,00 D 48,10 48,10 0,00 D 
1628 DESPESAS LEGAIS E JURIDICAS 0,00 D 86,67 86,67 0,00 D 
1631 HONORARIOS CONTABEIS 0,00 D 100,00 100,00 0,00 D 
1633 PREMIO DE SEGURO 0,00 D 1.548,75 1.548,75 0,00 D 
1636 PROMOCOES E EVENTOS 0,00 D 12.568,17 12.568,17 0,00 D 
1639 SERVICOS PRESTADOS P/TERCEIROS - PF 0,00 D 1.900,00 1.900,00 0,00 D 
1641 TELEFONE 0,00 D 142,35 142,35 0,00 D 
1644 CONFRATERNIZACAO/ RECREACAO 0,00 D 626,50 626,50 0,00 D 

4.1.04.03 DESPESAS COM CONSUMOS DIVERSOS 0,00 D 2.918,79 2.918,79 0,00 D 
1661 CONSERVACAO DE BENS E INSTALACOES 0,00 D 1.822,71 1.822,71 0,00 D 
1663 MATERIAL DE ESCRITORIO 0,00 D 270,65 270,65 0,00 D 
1664 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 0,00 D 56,58 56,58 0,00 D 
1665 MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 D 54,49 54,49 0,00 D 
1666 REFEICOES E ALIMENTACOES 0,00 D 594,36 594,36 0,00 D 
1667 DESPESAS COM VEICULO$ 0,00 D 120,00 120,00 0,00 D 

4.1.04.04 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 D 2.970,44 2.970,44 0,00 D 
1680 DESPESAS BANCARIAS 0,00 D 1.112,50 1.112,50 0,00 D 
1681 IRRF SOBRE APLICACOES FINANCEIRAS 0,00 D 342,48 342,48 0,00 D 
1683 JUROS PASSIVOS 0,00 D 23,68 23,68 0,00 D 
1684 MULTA E JUROS S/TRIB.E CONTRIBUICOES 0,00 D 1.491,78 1.491,78 0,00 D 

4.1.04.05 DESPESAS TRIBUTARIAS 0,00 D 7.994,58 7.994,58 0,00 D 
1698 COFINS 0,00 D 7.994,58 7.994,58 0,00 D 

Saldo anterior Débito Crédito Saldo Atual 
ATIVO 368.568 27 569.068 10 539.824 81 397.81156 

PASSIVO 368.568 27 849.842 50 879.085 79 397.81156 
RECEITAS O 00 399.993 94 399.993 94 O 00 

DESPESAS 0,00 358.059 18 358.059 18 000 

lndiaporã-SP, 31 de Dezembro de 2021. 

.,-

~ '-í_- ·· 

/ 
PRESIDENTE 

DORIVAL FURINI 

CPF: 733.896.098-49 CT CRC: 1SP2~.S- 13/0-7 

CPF: 285.846.928-86 

Folha 5 
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AS.SOCIAÇÃO OE PAIS E AMI.GOS DOS EXCEPCIONAIS DE INDIAPORÃ 

CNPJ 51 .838.803/0001-50 
Fundação 28/07/1984- (17) 3842-1518 

escola@apae ind iapo ra .org. br - http ://www.a paei ndia para. org.br 
lndiapora - SP 

DEMONSTRAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

Exercício findo em 31 de Dezembro de 2021 
2021 2020 

RECEITAS R$ 399.993,94 R$ 458.546,31 

ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 176.549,39 R$ 209.356,19 

Subvenções R$ 37.676,08 R$ 50.860,60 

Termo de Colaboração nº 001/2020 - Federal R$ 5.895,28 R$ 10.888,20 

Termo de Colaboração n2 001/2020 - Estadual R$ 31.780,80 R$ 31.780,80 

Fundo Covid 19 R$ R$ 8.191,60 

Convênios R$ 109.541,76 R$ 131.424,85 

Termo de Fomento nº 002/2020 - Mira Estrela RS 29.400,00 R$ 24.000,00 

Termo de Fomento nº 141/2020 - Ouroeste R$ 80.141,76 R$ 57.475,00 

Termo de Fomento nº 2020/00291 - DRADS R$ R$ 49.949,85 

Receitas Isenções Usufruídas R$ 29.309,44 R$ 27.013,51 

Cota Patronal INSS R$ 18.119,20 R$ 13.155,48 

Isenções Tributárias R$ 11.190,24 R$ 13.858,03 

Receitas Financeiras R$ 22,11 R$ 57,23 

Rendimentos Sobre Aplicações Financeiras R$ 22,11 R$ 57,23 

ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO R$ 110.258,14 R$ 110.177,75 

Convênios R$ 76.575,00 R$ 79.745,81 

Termo de Colaboração nº 2117388/2018-SEDUC R$ 76.575,00 R$ 79.745,81 

Receitas Isenções Usufruídas R$ 33.522,19 R$ 30.363,79 

Cota Patronal INSS R$ 27.690,26 R$ 24.297,93 

Isenções Tributárias R$ 5.831,93 R$ 6.065,86 

Receitas Financeiras R$ 160,95 R$ 68,15 

Rendimentos Sobre Aplicações Financeiras R$ 160,95 R$ 68,15 

ATIVIDADES PRÓPRIAS R $ 113,186,41 R$ 139,012,37 

R cc:cita:s d a comunidade R$ 101.537,16 R$ 118.023,58 

Doações Voluntárias R$ 16.634,16 R$ 29.388,74 

Promoções e Eventos R$ 84.803,00 R$ 88.384,84 

Aluguel de Utensílios R$ 100,00 R$ 250,00 

Receitas Financeiras R$ 2.681,38 R$ 6.360,55 

Descontos Financeiros Obtidos R$ 123,50 R$ 

Rendimentos Sobre Aplicações Financeiras R$ 2.557,88 R$ 291,85 

Recuperação de Despesas Financeiras R$ R$ 6.068,70 

Receitas Não Operacionais R$ 973,29 R$ 418,37 

Receita Nota Fiscal Paulista R$ 973,29 R$ 418,37 

Receitas Isenções Usufruídas R$ 7.994,58 R$ 14.209,87 

Cota Patronal INSS R$ R$ 4.655,11 

Isenções Tributá rias R$ 7.994,58 R$ 9.554,76 

~ - , J;;;,olha 1 
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DESPESAS R$ 358.059,18 R$ 336.506,92 

ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 173.069,41 R$ 128.529,81 

Despesas Empregatícias R$ 88.304,12 R$ 71.715,26 

Salários R$ 57.570,09 R$ 42.324,01 

132 Salário R$ 5.154,26 R$ 4.180,00 

Férias R$ 2.452,59 R$ 8.274,86 

Encargos Sociais R$ 23.127,18 R$ 16.936,39 

Despesas Administrativas R$ 53.567,42 R$ 35.148,12 

Confraternização/ Recreação R$ 161,45 R$ 

Bens Natureza Permanente - Despesas R$ 577,05 R$ 1.896,00 

Honorários Contábeis R$ 11.300,00 R$ 6.300,00 

Despesas Legais e Jurídicas R$ 71,20 R$ 

Propaganda e Publicidade R$ R$ 240,00 

Serviços Prestados Por Terceiros - Pessoa Física R$ 36.012,00 R$ 26.110,00 

Serviços Prestados Por Terceiros - Pessoa Juríd ica R$ 95,00 R$ 80,00 

Telefone R$ 1.040,72 R$ 522,12 

Uniformes R$ 4.310,00 R$ 

Despesas Com Consumos Diversos R$ 19.386,51 R$ 7.241,51 

Materiais de Escritório R$ 3.966,92 R$ 1.530,24 

Material de Expediente R$ 2.860,86 R$ 180,00 

Combustíveis e Lubrificantes R$ 4.049,69 R$ 2.891,79 

Conservação de Bens e Insta lações R$ 3.960,90 R$ 1.535,00 

Copa e Cozinha R$ R$ 35,06 

Material de Higiene e Limpeza R$ 3.893,14 R$ 843,48 

Refeições e Alimentações R$ R$ 225,94 

Despesas Com Veículos R$ 655,00 R$ 

Despesas Financeiras R$ 5,40 R$ 13,93 

IRRF Sobre Aplicações Financeiras R$ 4,68 R$ 2,49 

IOF - Imposto Operações Financeiras R$ 0 ,72 R$ 1 , 63 

Juros Passivos R$ R$ 9,79 

Multa e Juros Sobre Tributos e Contribuições R$ R$ 0,02 

Despesas Tributárias R$ 11.805,96 R$ 14.410,99 

Despesas Tributárias (Cofins) R$ 11.190,24 R$ 13.858,03 

PIS Sobre Outras Receitas R$ 615,72 R$ 552,96 

ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO R$ 144.742,92 R$ 129.345,22 

Despesas Empregatícias R$ 137.800,23 R$ 121.182,83 

Salários R$ 83.017,67 R$ 71.607,17 

132 Salário R$ 7.566,38 R$ 6.813,33 

Férias R$ 11.860,19 R$ 11.008,62 

Encargos Sociais R$ 35.355,99 R$ 31.753,71 

Despesas Administrativas R$ 133,03 R$ 386,35 

Telefone R$ 133,03 R$ 386,35 

;; b>ha2 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Segunda-feira, 24 de janeiro de 2022 Ano VII | Edição nº 1130 Página 42 de 43

Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

$ 
APAE 

ASSOClAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE INDIAPORÃ 
CNPJ 51 .838.803/0001-50 

Fundação 28/07/1984 - (17) 3842-1518 
escola@apae ind iapo ra .org.br - http ://www.a paei ndia para. org.br 

lndiapora - SP 

Despesas Com Consumos Diversos R$ R$ 749,44 

Materiais de Escritório R$ RS 105,20 

Material de Expediente R$ R$ 564,59 

Material de Higiene e Limpeza R$ R$ 25,65 

Refeições e Alimentações R$ R$ 54,00 

Despesas Financeiras R$ 32,70 R$ 67,38 

Despesas Bancarias R$ R$ 9,30 

IRRF Sobre Aplicações Financeiras R$ 32,23 R$ 12,83 

IOF - Imposto Operações Financeiras R$ 0,47 R$ 0,46 

Juros Passivos R$ R$ 44,79 

Despesas Tributárias R$ 6.776,96 R$ 6.959,22 

Despesas Tributárias (Cofins) R$ 5.831,93 R$ 6.065,86 

PIS Sobre Outras Receitas R$ 945,03 R$ 893,36 

ATIVIDADES PRÓPRIAS R$ 40.246,85 R$ 78.631,89 

Despesas Empregatícias R$ R$ 27.981,19 

Salários R$ R$ 9.352,83 

13º Salário R$ R$ 701,24 

Férias R$ R$ 3.761,95 

Aviso Prévio R$ R$ 2.408,88 

Encargos Sociais R$ R$ 11.756,29 

Despesas Administrativas R$ 26.363,04 R$ 32.308,46 

Anuidades/ Mensalidades Associações de Classes R$ 1.241,90 R$ 1.169,23 

Assistência Médica R$ 520,00 R$ 225,00 

Bens Natureza Permanente - Despesas R$ 7.580,60 R$ 522,55 

Confraternizações e Recreações RS 626,50 RS 1.130,69 

Capacitação Profissional/Cursos R$ R$ 218,77 

Despesas Postais R$ 48,10 R$ 50,55 

Despesas Legais e Jurídicas R$ 86,67 R$ 251,21 

Honorários Contábeis R$ 100,00 RS 4.500,00 

Licenciamento de Veículos R$ R$ 99,10 

Prêmio de Seguros R$ 1.548,75 R$ 1.607,52 

Promoções e Eventos R$ 12.568,17 R$ 12.439,91 

Processamento de Dados R$ R$ 150,00 

Serviços Prestados Por Terceiros - Pessoa Física R$ 1.900,00 R$ 9.264,00 

Telefone R$ 142,35 R$ 679,93 

Despesas Com Consumos Diversos R$ 2.918,79 R$ 4.030,59 

Combustíveis e Lubrificantes R$ R$ 67,08 

Conservação de Bens e Instalações R$ 1.822,71 R$ 1.218,34 

Materiais de Escritório R$ 270,65 R$ 50,00 

Refeições e Alimentações R$ 594,36 R$ 1.488,21 

Copa e Cozinha RS R$ 8,29 

Material de Higiene e Limpeza R$ 56,58 R$ 273,83 

Material de Expediente R$ 54,49 R$ 924,84 

Ç) Folha 3 
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Despesas Com Veículos R$ 120,00 R$ 

Despesas Financeiras R$ 2.970,44 R$ 4.570,38 

Despesas Bancarias R$ 1.112,50 R$ 1.133,40 

IRRF Sobre Aplicações !=inanceiras R$ 342,48 R$ 61,87 

Juros Passivos RS 23,68 R$ 102,83 

Multa e Juros Sobre Tributos e Contribuições R$ 1.491,78 R$ 3.272,28 

Despesas Tributárias R$ 7.994,58 R$ 9.741,27 

Despesas Tributárias (Cofins) R$ 7.994,58 R$ 9.554,76 

IPVA - Imposto Sobre Propriedades Veículos R$ R$ 110,10 

PIS Sobre Outras Receitas R$ R$ 76,41 
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